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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR   DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  CUMULADA COM
PEDIDO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS.
EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO
COMPROVADO.  IRRESIGNAÇÃO.  PROVA  DA
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA NÃO ATENDIDA.
DESCONSTITUIÇÃO  DA  SENTENÇA.  CAUSA
MADURA.  JULGAMENTO  IMEDIATO.
DOCUMENTO  COMUM  ÀS  PARTES.  DEVER  DE
EXIBIÇÃO.  DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.
MEROS DISSABORES. PROCEDÊNCIA PARCIAL
DA  DEMANDA.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

-  A  parte  autora  demonstrou,  na  inicial,  que  a
Instituição Financeira se negou a exibir o contrato.
Portanto, restou caracterizada a pretensão resistida
e, por consequência, o interesse de agir.

- Cabível a aplicação da teoria da causa madura a
autorizar  o  pronto  enfrentamento  nesta  sede
recursal, por força do disposto no artigo 1.013, § 3º,
I, do Código de Processo Civil.

-  Tratando-se  de  instrumento  comum a  ambas  as
partes,  em  poder  do  Apelado,  não  poderia  haver
recusa em sua exibição, haja vista a regra esculpida
no art. 844, II, do Código de Processo Civil de 1973,
vigente à época do ajuizamento da demanda. 
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-   "só  deve ser  reputado como dano moral  a  dor,
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em seu bem-
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação
ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do
dano  moral,  porquanto  tais  situações  não  são
intensas  e  duradouras,  a  ponto  de  romper  o
equilíbrio psicológico do indivíduo"

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  DESCONSTITUIR  a  Sentença  e  PROVER
PARCIALMENTE  o Apelo,  nos termos do voto do Relator  e  da certidão de
julgamento de fl.148.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Maria  do  Rosário

Xavier do Nascimento contra a Sentença prolatada pelo Juiz da 12ª Vara Cível

da  Capital,  que  extinguiu  o  feito  sem  julgamento  do  mérito,  por  falta  de

interesse processual, ante a ausência de requerimento administrativo e julgou

prejudicado o pedido de reparação por danos morais.

Nas  razões  de  fls.  116/124,  a  Apelante/Promovente

sustentou a existência de prova de requerimento administrativo, bem como

a necessidade de reparação extrapatrimonial.

Contrarrazões apresentadas  às fls. 129/132.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 142/143, não opinou sobre o

mérito.

É o relatório.

VOTO
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Inicialmente,  cabe  referir  que,  nos  termos  do  art.  14  do

CPC/2015,  a  norma  processual  não  retroagirá,  sendo  respeitados  os  atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada:

Art.  14.   A  norma  processual  não  retroagirá  e  será
aplicável  imediatamente  aos  processos  em  curso,
respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada.

 

Dessa forma, aplicam-se ao presente processo as disposições

constantes  do  CPC/1973,  em  vigor  quando  do  ajuizamento  da  Ação  e  da

prolação da Sentença.

A Autora/Apelante pretende que o Banco apresente cópia do

contrato  de  financiamento  de  veículo  e  requer  a  reparação  por  Danos

extrapatrimonial.

Todavia,  o juiz  acolheu a preliminar de falta de interesse de

agir,  por  ausência  de  pedido  administrativo,  extinguindo  o  feito,  inclusive,

julgando prejudicado o pedido de reparação por danos morais.

Ocorre que, compulsando os autos, tenho que a Promovente

desvencilhou-se do ônus de provar que requereu extrajudicialmente, sem êxito,

a  cópia  do  contrato,  já  citado,  mediante  ligação  telefônica  (protocolo  nº

85886350 – à fl. 05), fato que não foi contestado pelo Banco Apelado.

Dessa forma, considerando que a parte autora demonstrou, na

inicial,  que  a  Instituição  Financeira  se  negou  a  exibir  o  contrato,  restou

caracterizada a pretensão resistida e, por consequência, o interesse de agir,

devendo  o  feito,  portanto,  ser,  necessariamente,  julgado  com resolução  do

mérito. 

Destarte, verificando que toda a matéria ventilada pela Autora

foi discutida no caderno processual, entendo cabível a aplicação da teoria da
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causa madura  a  autorizar  o  pronto  enfrentamento  nesta  sede recursal,  por

força do disposto no artigo 1.013, § 3º, I, do Código de Processo Civil. Assim

sendo, deve ser desconstituída a Sentença.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E
PROCESSUAL  CIVIL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL.
TABELA  PRICE.  ABUSIVIDADE  DE  OFÍCIO.  NÃO
OCORRÊNCIA.  TEORIA  DA  CAUSA  MADURA.
DEVOLUTIVDADE AMPLA. 1. "Nos casos de extinção do
processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal
pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão
exclusivamente  de  direito  e  estiver  em  condições  de
imediato  julgamento"  (art.  515,  §  3º,  do  CPC).  2.
Possibilidade de o Tribunal de origem, aplicando a teoria
da causa madura, conhecer de matéria não suscitada nas
razões  da  apelação.  3.  Devolutividade  ampla,  em
extensão e profundidade, na hipótese. 4. Inocorrência de
julgamento  de  ofício.  5.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.  (AgRg  no  REsp  1349312/SP,  Rel.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015)

Da exibição dos documentos

É cediço que a Ação de Exibição de Documentos é autônoma e

satisfativa e tem por escopo conferir ao postulante o conhecimento do teor de

certos  documentos ou coisas a  que não tenha acesso,  oportunizando uma

inspeção em seu conteúdo. 

A respeito da natureza satisfativa da Ação Exibitória, ensina o

processualista Humberto Theodoro Júnior que: 

"Embora o  Código de Processo Civil  tenha colocado a
ação exibitória entre as ações cautelares preparatórias, o
certo é que pode ela ser admitida em satisfação também
de pretensões de direito material autônomas, como a do
art.  1.191  do  novo  Código  Civil,  que  faculta  aos
interessados  na  sucessão,  comunhão  ou  sociedade,
administração ou gestão mercantil por conta de outrem,
ou em caso de quebra, o direito à exibição judicial dos
livros e papeis de escrituração da empresa, por inteiro.
Em  tal  caso  a  pretensão  nada  tem  de  preparatória.
Satisfaz apenas um direito material da parte." (Curso de
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Direito Processual Civil, Editora Forense, 16ª edição, vol.
II, p. 478) 

Assim, a referida via processual tem cabimento quando a parte

pretende  ver  exibido  documento  que,  sendo  próprio  ou  comum  às  partes,

deveria ter  sido disponibilizado para o requerente da medida,  a fim de que

possa  tomar  conhecimento  de  seu  conteúdo,  para,  depois,  decidir-se  pela

necessidade de ajuizamento,  ou  não,  de demanda jurisdicional  em face de

quem o detinha.

Vejamos julgados desta Corte de Justiça, nesse caminho:

APELAÇÃO  CÍVEL -  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  -
EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO  -  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  -  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  -
PRESENÇA  DOS  PRESSUPOSTOS  LEGAIS  DA
EXIBIÇÃO  -  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  -
DESPROVIMENTO. A firme jurisprudência desta Colenda
Corte é no sentido de que a propositura de cautelar de
exibição de documentos, em se tratando de documentos
comuns às partes, é cabível como medida preparatória a
fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração
de relação jurídica entre as partes. VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS os presentes autos acima identificados.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00064477020138152001, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES ,
j. em 22-11-2016) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
PRELIMINAR.  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
AUSÊNCIA DE  APRESENTAÇÃO  DO  INSTRUMENTO.
INÉRCIA  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
CONTESTAÇÃO OFERTADA. PRETENSÃO RESISTIDA.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DOCUMENTO  COMUM  AS
PARTES.  DEVER  DE  APRESENTAÇÃO  EM  JUÍZO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Consoante recente
entendimento  firmado  pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça, ocasião do julgamento do REsp. 1.349.453/MS,
representativo  da  controvérsia,  a  caraterização  do
interesse  de  agir  em  ações  cautelares  de  exibição  de
documento bancário depende da comprovação de prévio
requerimento  administrativo  pelo  autor.  -  Conquanto
inexista,  in  casu,  prova  do  requerimento  na  esfera
administrativa, insurgindo-se a parte ré em face do pleito
autoral,  por meio de contestação,  resta configurada,  de
forma inequívoca, sua objeção ao pleito autoral, surgindo,
desta  forma,  o  interesse  de  agir  superveniente.  -
Tratando-se de instrumento comum a ambas as partes,
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não poderia haver recusa em sua exibição, haja vista a
regra esculpida no art. 844, inciso II, do CPC/73 (art. 399.
inciso III, do novo Código de Processo Civil). 

Desse  modo,  in  casu,  tratando-se  de  instrumento  comum a

ambas as partes em poder do Apelado e, estando corretamente individualizado

pela  Autora,  não poderia  haver  recusa em sua exibição,  haja vista  a regra

esculpida no art. 844, II, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época

do ajuizamento da demanda, a seguir transcrito:

 “Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a
exibição judicial: I – omissis; II – de documento próprio ou
comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino,
credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha
em  sua  guarda,  como  inventariante,  testamenteiro,
depositário ou administrador de bens alheios”; (…) (grifo
nosso)  

Além disso, no caso em testilha, a parte autora comprovou ter

formulado pedido prévio na esfera administrativa, objetivando o fornecimento

de cópias dos documentos perseguidos, justificando-se, assim, o interesse e a

adequação da medida judicial eleita. Em face do exposto, merece procedência

a esta pretensão da Promovente. 

Outrossim, embora a Instituição Financeira tenha apresentado

o documento  pretendido,  restou,  suficientemente,  caracterizada a  pretensão

resistida alegada pela parte Demandante, sendo, portanto, justo que a parte Ré

seja condenada no ônus da sucumbência, máxime em decorrência do princípio

da  causalidade,  que  atribui  a  quem  deu  causa  à  propositura  da  ação  a

responsabilidade pelas respectivas despesas, incluídas custas processuais e

honorários advocatícios. 

Nesse sentido, firme posicionamento do Superior Tribunal de

Justiça: 

AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCIPIO
DA  CAUSALIDADE.  SÚMULA  83/STJ.  PRETENSÃO
RESISTIDA.  REEXAME DE PROVAS.  SÚMULA 7/STJ.
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HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  'QUANTUM'
RAZOÁVEL.  SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.  (AgRg  no  AREsp  219.016/RS,  Rel.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA,  julgado  em  10/12/2013,  DJe  17/12/2013)
PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECUSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  JULGADO
PROCEDENTE.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA
PARTE  RÉ  EM  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  SÚMULA  7/STJ.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Na ação de exibição de
documentos,  somente  há  se  falar  em  condenação  da
parte ré em honorários advocatícios nos casos em que
ficar configurada a resistência da pretensão. Aplicação do
princípio da causalidade. 2. É inviável o recurso especial
para obter o reexame de provas. Incidência da Súmula
7/STJ.  3.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no
AREsp  434.597/MG,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em  10/12/2013,
DJe 18/12/2013)  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  PRETENSÃO  RESISTIDA.
OCORRÊNCIA.  VERBETE  Nº  7/STJ.  INTERESSE  DE
AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO.
CABIMENTO.  NÃO  PROVIMENTO.  APLICAÇÃO  DE
MULTA.  1.  Confirmado  o  pedido  administrativo  e
reconhecida a pretensão resistida,  presente o interesse
de agir, necessário à procedência da ação cautelar. 2. O
Tribunal  de  origem,  com base  nos  fatos  e  provas  dos
autos,  entendeu  pelo  interesse  de  agir  do  agravado,
afastando  a  tese  de  carência  de  ação.  Incidência  do
enunciado 7 da Súmula/STJ. 3. Havendo resistência em
fornecer a documentação pleiteada, revela-se legítima a
condenação em honorários advocatícios. Precedentes. 4.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento,  com
aplicação  de multa  de 5% sobre  o  valor  atualizado da
causa  (CPC,  art.  557,  §  2º),  ficando  a  interposição  de
novos recursos condicionada ao prévio recolhimento da
penalidade imposta.  (AGARESP 201301675745,  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  STJ  -  QUARTA  TURMA,  DJE
DATA:24/10/2013 ..DTPB:.) 

Dos Danos Morais

Quanto ao pedido de reparação pelos danos extrapatrimoniais,

compulsando os  autos  em apreço,  verifica-se  que não ficou comprovado o

referido dano, caracterizando-se como mero dissabor a situação descrita.

Para configuração de dano moral é preciso que a pessoa seja

atingida em sua honra, reputação, personalidade, bem como no seu sentimento
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de dignidade. Inexistência na espécie.

No  mais,  embora  tenha  havido  má prestação de serviço  ao

consumidor, tal defeito não se afigura capaz de, por si só, ensejar reparação

por  dano  moral,  pois,  muito  embora  possa  causar  incômodo  à  parte

contratante,  não  repercute  de  forma  significativa  na  esfera  subjetiva  do

consumidor.

 
Por fim,  o mero dissabor  não pode ser  comparado ao dano

moral. Este fica configurado quando a ação ou omissão resulte em sofrimento

ou humilhação que escape à normalidade e atinge com intensidade o indivíduo,

trazendo-lhe aflições, angústia ou sofrimentos injustos.

Desse  modo,  simples  contratempos  em  virtude  de  fatos

corriqueiros não são passíveis de indenização. O caso em análise é hipótese

de  mero  aborrecimento,  no  qual  inexistiu  abalo  psicológico  ou  ofensa  a

dignidade da parte.

Segue entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.   COMPRA  E  VENDA.  PROMESSA.
RESCISÃO  CONTRATUAL.  ART.  535 DO CPC/1973.
AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO.   INTERMEDIAÇÃO.
COMISSÃO  DE  CORRETAGEM  DEVIDA.
HONORÁRIOS. REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  Nº
7/STJ.   DANO  MORAL.  MERO  DISSABOR.
INEXISTÊNCIA.  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO.  1.   Ausentes
quaisquer   dos   vícios   ensejadores   dos  aclaratórios,
afigura-se   patente   o  intuito  infringente  da  presente
irresignação,  que   objetiva  não  suprimir  a  omissão  ou
eliminar a contradição, mas, sim, reformar o julgado por
via  inadequada.  2.   É   devida   a   comissão   de
corretagem  na   hipótese   em   que   a  intermediação
alcança o seu fim.  3.   Rever  questão  decidida  com
base  no exame das circunstâncias fáticas  da  causa
esbarra  no  óbice  da  Súmula  nº 7 do Superior Tribunal
de Justiça. 4.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal
de  Justiça  é  firme  no  sentido  de  estabelecer  que
aborrecimentos  comuns  do  dia  a  dia,  meros
dissabores   normais   e    próprios  do  convívio
social,   não   são  suficientes  para  originar  danos
morais indenizáveis. 5.  Não  é  possível,  ante o óbice
da Súmula nº 7/STJ, a revisão do valor  dos  honorários
advocatícios  na  hipótese  em  que,  além de estarem
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dentro   da  razoabilidade,  foram  fixados  por  meio  de
apreciação  equitativa,  com  base  no  art.  20, § 4º, do
Código  de  Processo  Civil  de  1973.  6.   A  divergência
jurisprudencial   com  fundamento  na  alínea  "c"  do
permissivo   constitucional,  nos  termos  do  art.  541,
parágrafo único, do  CPC/1973  e  do  art.  255,  § 1º, do
RISTJ,  exige  comprovação  e  demonstração,   esta,  em
qualquer  caso,  com  a  transcrição  dos  trechos  que
configurem   o   dissídio,   mencionando-se   as
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados. 7.  A  ausência  de  similitude  fática  entre
o aresto recorrido e aqueles  eventualmente  apontados
pela   recorrente   como  paradigmas  obsta   o
conhecimento do apelo nobre interposto com esteio na
alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal. 8. Agravo
interno não provido.  (AgInt  no AREsp 863.644/RS, Rel.
Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 25/11/2016)

AGRAVO   REGIMENTAL NO  AGRAVO  (ART.  544  DO
CPC/73)  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  POR  RESCISÃO
CONTRATUAL  C/C  DANOS  EXTRAPATRIMONIAIS  -
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL   -   MERO
ABORRECIMENTO   -   DECISÃO   MONOCRÁTICA
NEGANDO  PROVIMENTO  AO  RECLAMO.
IRRESIGNAÇÃO DO DEMANDANTE. 1.  Os embargos
de declaração somente são cabíveis quando houver, na
sentença   ou   no   acórdão,  obscuridade,  contradição,
omissão ou erro material, consoante dispõe o artigo 535,
do Código de Processo Civil de  1973.  Inexistência,  na
espécie,  de  configuração  de  negativa  de  prestação
jurisdicional.  2.    Tribunal   local   que   afirmou   a
ocorrência   e   mero   dissabor  decorrente   do
descumprimento   contratual.   As  conclusões acerca do
mérito  da  demanda  decorreram  da análise das provas
acostadas aos autos,  o  que se pode aferir a partir da
leitura dos fundamentos do julgado  atacado,  razão  pela
qual   novo   enfrentamento  da  matéria  pressupõe,
necessariamente,  o  ingresso  nos  aspectos  fáticos da
demanda,   atividade  cognitiva   esta   a   que  não se
presta a via do recurso especial, ante o óbice da Súmula
7/STJ.  3.   O  simples  inadimplemento  contratual  não
gera, em regra, danos morais,   por  caracterizar  mero
aborrecimento,  dissabor,  envolvendo  controvérsia
possível de surgir em qualquer relação negocial,  sendo
fato  comum  e  previsível  na vida social, embora não
desejável.  No caso   em  exame,   não  se   vislumbra
nenhuma excepcionalidade apta a tornar justificável essa
reparação.  "Não   cabe  indenização  por  dano  moral
quando os fatos narrados estão no  contexto  de meros
dissabores, sem humilhação, perigo ou abalo à honra e à
dignidade  do  autor"  (REsp  1.329.189/RN,  Rel.Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
13/11/2012,  DJe  21/11/2012).  4.  Agravo  regimental
desprovido.  (AgRg no AREsp 844.643/PB, Rel.  Ministro
MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
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26/04/2016, DJe 05/05/2016)

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS -
SPAM -  POSSIBILIDADE DE RECUSA POR SIMPLES
DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO –
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1 - segundo a
doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral
a  dor,  vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,
fugindo  à  normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe  aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem-
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação
ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do
dano  moral,  porquanto  tais  situações  não  são
intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio
psicológico do indivíduo". 2 - Não obstante o inegável
incômodo, o envio de mensagens eletrônicas em massa -
SPAM -  por  si  só  não  consubstancia  fundamento  para
justificar a ação de dano moral, notadamente em face da
evolução tecnológica que permite o bloqueio, a deletação
ou  simplesmente  a  recusada  de  tais  mensagens.  3  -
Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o
recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar em
nexo  de  causalidade  a  justificar  uma  condenação  por
danos  morais.  4  -  Recurso  Especial  não  conhecido.
(REsp  844736  /  DF,  RECURSO  ESPECIAL
2006/0094695-7,  Relator  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  T4  -  QUARTA  TURMA,  Data  da
Publicação/Fonte DJe 02/09/2010

Diante  do  exposto,  DESCONSTITUO  a  Sentença.  No  mais,

PROVEJO PARCIALMENTE o Apelo e, aplicando o art. 1013, §3º, I, do CPC,

julgo procedente, em parte, o pedido, para condenar a Instituição Financeira

Promovida a exibir o contrato solicitado na inicial.

 

Diante da sucumbência recíproca, condeno, ainda, ambas as

partes  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários  sucumbenciais,

devendo este último ser compensado, nos termos do  artigo 21 do Código de

Processo Civil - vigente à época da prolação da Sentença atacada  - e na

Súmula nº 306 do Superior Tribunal de Justiça. 

Suspendo a exigibilidade das custas em face da parte autora,

por litigar ao abrigo da assistência judiciária gratuita.

É o voto.
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro  dos  Santos,  o  Excelentíssimo  Doutor  Carlos
Eduardo  Leite  Lisboa (Juiz  convocado  para  substituir  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 23 de março de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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